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RETIFICAÇÃO Nº 003/2024 

EDITAL Nº 001/2024 - ABERTURA DO CONCURSO PÚBLICO 

 
O MUNICÍPIO DE IRUPI/ES, por meio da Comissão de Concurso, instituída pelo Decreto nº 192, de 16 de agosto de 2023 

e Decreto nº 268, de 15 de fevereiro de 2024, no uso de suas atribuições legais, torna público, a quem possa interessar 

a publicação da RETIFICAÇÃO Nº 003/2024 ao Edital nº 001/2024, a saber:  

 

I. Nos itens 8.1 e 8.2, ONDE SE LÊ: 

8.1. Das vagas destinadas e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso público, ficam 

reservadas aos negros 17% (dezessete por cento) e, aos indígenas, 3% (três por cento), providas na forma da Lei 

Estadual nº 11.094/2020. 

8.2. Caso a aplicação do percentual de que trata o item acima resulte em número fracionado, esse será aumentado para 

o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído 

para número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos), nos termos do art. 

1º, § 2º da Lei Estadual nº 11.094/2020. 

8.13. A ordem das vagas reservadas aos candidatos negros será organizada da seguinte forma: a primeira vaga destinada 

à pessoa declarada negra será a 3ª vaga, a segunda será a 9ª, a terceira será a 15ª, a quarta será a 21ª e assim 

sucessivamente, considerando a Lei Estadual nº 11.094/2020. 

8.14. A ordem das vagas reservadas aos candidatos indígenas será organizada da seguinte forma: a primeira vaga 

destinada à pessoa declarada indígena será a 17ª vaga, a segunda será a 50ª, a terceira será a 84ª, e assim seguirá, 

considerando a Lei Estadual nº 11.094/2020. 

 

LEIA-SE:  

8.1. Das vagas destinadas e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso público, ficam 

reservadas aos negros 20% (vinte por cento) e, aos indígenas, 5% (cinco por cento), providas na forma da Lei 

Estadual nº 12.010/2023. 

8.2. Caso a aplicação do percentual de que trata o item acima resulte em número fracionado, esse será aumentado para 

o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído 

para número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos), nos termos do art. 

3º, § 3º da Lei Estadual nº 12.010/2023. 

8.13. A ordem das vagas reservadas aos candidatos negros será organizada da seguinte forma: a primeira vaga destinada 

à pessoa declarada negra será a 3ª vaga, a segunda será a 9ª, a terceira será a 15ª, a quarta será a 21ª e assim 

sucessivamente, considerando a Lei Estadual nº 12.010/2023. 

8.14. A ordem das vagas reservadas aos candidatos indígenas será organizada da seguinte forma: a primeira vaga 

destinada à pessoa declarada indígena será a 10ª vaga, a segunda será a 30ª, a terceira será a 50ª, e assim 

sucessivamente, considerando a Lei Estadual nº 12.010/2023. 
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II. No que couber, fica a presente retificação consolidada ao texto ao Edital nº 001/2024, permanecendo inalterados 

os demais itens do referido edital. 

 

Irupi /ES, 05 de março de 2024. 

 

Edmilson Meireles de Oliveira 

Prefeito de Irupi/ES 

 

 
 

Maria Amélia Gomes Barbosa 

Presidente da Comissão Especial para Realização 

 do Concurso Público nº 001/2024  

Decreto nº 192/2023 e 268/2024 

 

 


